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CÍCIO DE 2023, com enquadramento em Dispensa de Licitação, fun-
damentada no Inciso X do artigo 29 da Lei Federal nº 13.303 de 30
de junho de 2016 c/c o Inciso X do artigo 93 do Regulamento de Li-
citações da CODIN c/c Deliberação nº 281 de 24 de agosto de 2017
do TCE/RJ, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº
2023NE00087.

Id: 2458305

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANAÇAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 13/02/2023

PROCESSO Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 267/2023, cujo objeto é a assinatura
para acesso à serviço de consulta à banco de preços. - RATIFICO a
Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº
8.666/93, a favor da NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., no va-
lor de R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais) à conta do
PT 2.016 e ND 3390.39.56, com base no art. 25, inciso I, do supra-
citado diploma legal.

Id: 2458378

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA JULGADORA

DESPACHOS DA PRIMEIRA INSTÂNCIA
ADMINISTRATIVA JULGADORA

DE 09/02/2023

PROCESSO Nº SEI-240002/002524/2022 - CLARO S/A - DRA. LU-
CIANA BAZAN MARTINS BISETTI - OAB/SP 315.358.

PROCESSO Nº SEI-240002/000859/2022 - BANCO PAN S.A -BANCO
PANAMERICANO S/A - DR.LEONARDO MARQUES RAFAEL PINTO
MOREIRA OAB/RJ 142.861.

PROCESSO Nº SEI-220014/000627/2021 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL - DRA. TAIANA DUARTE RIOS - OAB/RJ
166808.

PROCESSO Nº SEI-240002/000096/2021 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL - DRA. TAIANA DUARTE RIOS - OAB/RJ
166808.

NOTIFICO as empresas supracitadas para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da presente publicação, para apresentar RE-
CURSO contra a decisão de primeira instância que impôs a sanção
de multa no processo administrativo à epígrafe, na forma do artigo 30
da Lei Estadual nº 6.007/2011; OU, em não desejando recorrer, de-
verá o fornecedor efetuar o pagamento do valor da multa em 30 (trin-
ta) dias, também contados a partir da presente publicação, sob pena
de elaboração da nota de débito e consequente inscrição do débito
em Dívida Ativa do Estado do RJ, consoante o disposto no artigo 45
da Lei Estadual nº 6.007/2011. Tendo em vista a tramitação eletrônica
dos processos, o acesso aos autos ou eventuais peticionamentos de-
verão ser realizados através da plataforma http://www.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i /

PROCESSO Nº SEI-240002/002526/2022 - TELEFÔNICA BRASIL S.A
(VIVO) - SÉRGIO MACHADO TERRA - OAB/RJ 80.468. APLICO a
pena de ADVERTÊNCIA E NOTIFICO as empresas supracitadas pa-
ra, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da presente pu-
blicação, para apresentar RECURSO contra a decisão de primeira ins-
tância que impôs a sanção de multa no processo administrativo à epí-
grafe, na forma do artigo 30 da Lei Estadual nº 6.007/2011; OU, em
não desejando recorrer, deverá o fornecedor efetuar o pagamento do
valor da multa em 30 (trinta) dias, também contados a partir da pre-
sente publicação, sob pena de elaboração da nota de débito e con-
sequente inscrição do débito em Dívida Ativa do Estado do RJ, con-
soante o disposto no artigo 45 da Lei Estadual nº 6.007/2011. Tendo
em vista a tramitação eletrônica dos processos, o acesso aos autos
ou eventuais peticionamentos deverão ser realizados através da pla-
taforma http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/

Id: 2458274

Secretaria de Estado de Polícia Militar

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3441 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública; e

- o Proc. nº SEI-350111/000169/2023, o qual indica servidores para a
substituição em comissão de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 08 de fevereiro de 2023, o(s)
servidor(es):
G E S TO R E S : KASSYA GOTELIP STEVENS (ID FUNCIONAL:
4327571-0), CB PM RG 92.428 JOEL LOPES CAVALCANTE (ID FUN-
CIONAL: 4412627-1).

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:
PPM/CAMPOS: 1º SGT PM RG 67.692 LEANDRO ROSA DE SOUZA
(ID FUNCIONAL2364064-2),1°SGT PM RG 80.063 CARLOS RENAN
VIEIRA AZEVEDO ( ID FUNCIONAL 0595316-2),2º SGT PM RG
75.761 CARLOS DARCILEU PESSANHA AMARAL (ID FUNCIO-
NAL2206766-3).
7º BPM: 2º SGT PM RG 70.798 NILTON DE MOURA RAIMUNDO (
ID FUNCIONAL2195036-9) ,3º SGT PM RG 84.438 KATIA REGINA
GUIMARÃES FERNANDES( ID FUNCIONAL4269357-8) ,CB PM RG
93.108 ALICE PERES ALMEIDA MONTEIRO (ID FUNCIO-
NAL4418258-9) .
PPM/SJM: 3º SGT PM RG 84.246 CARLOS EDUARDO NUNES BRA-
GA (ID FUNCIONAL4268984-8), CB PM RG 89.211 ALINE PEREIRA
DE SOUZA (ID FUNCIONAL4304369-0), CB PM RG 92.067 GISELE
DO NASCIMENTO LIMA (ID FUNCIONAL4412342-6).
OCPM: MAJ PM RG 77.313 SERGIO CAMINHA DE CASTRO ( ID
FUNCIONAL0002450166-2 ), 2º SGT PM RG 74.567 BILHIGRAN NU-
NES RIBEIRO (ID FUNCIONAL24349437-1) , 2º SGT 80751 VANES-
SA CASTRO DOS SANTOS RODRIGUES ( ID FUNCIONAL4183651-
0).
PPM/OLARIA: 2° TEN PM RG 77.745 ALEX SANDRO GOMES DO
NASCIMENTO (ID FUNCIONAL05930367), 3º SGT PM RG 82.364
LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS FIRMINO, (ID FUNCIONAL4249407-
9), CB PM RG92.613 CAROLINA ANDRADE MARTINS FERRET (ID
FUNCIONAL4415934- 0), SD PM RG 109.529 MICHAEL JACKSON
PESSANHA DOS SANTOS (ID FUNCIONAL5114028-4). C FA P: CA-
PITÃO PM RG 76.895 GIOVANA FAUSTINO PITANGA (ID FUNCIO-
NAL2448005-3), CAPITÃO PM RG 76.974 ELAINE RANGEL DE OLI-
VEIRA KISTEN MACKED ID FUNCIONAL2443771-9), SUB TEN. PM
RG 64.410 ROSANA LEITÃO (ID FUNCIONAL2434924-0).

RPMONT - UBS: 1º TEN PSI RG 104.885 JAQUELINE BATISTA DE
FIGUEIREDO DA SILVA (ID FUNCIONAL: 5077836-6) ,1º TEN PM
PSI RG 3/000200 CRISFANE LOPES FAGUNDES FERREIRA BRAS
(ID FUNCIONAL: 5134363-0) 1º TEN PM PSI RG 3/000240 FERNAN-
DA GONÇALVES E SILVA DO NASCIMENTO (ID FUNCIONAL:
5134074-7).
PPM/CASC: 1° SGT PM RG 70.489 JOÃO BAPTISTA EMILIANO DE
SOUZA (ID FUNCIONAL2276560-3) ,1° SGT PM RG72.031 DENIL-
SON CARVALHO DA SILVA (ID FUNCIONAL2372831-0), CB PM RG
91.977 ALESSANDRA VELLOSO ALVES, (ID. FUNCIONAL4273570-
0).
CFR/PM: 1º SGT PM RG 63.218 LEANDRO IPANEMA VILA V.S. DE
CARVALHO (ID FUNCIONAL2260065-5), 1° SGT PM RG 77.784 WI-
LE PEIXOTO GUIMARÃES (ID FUNCIONAL0593073-1), CB PM RG
93.422 ANDERSON DA CONCEIÇÃO SERRANO (ID FUNCIONAL
4419471-4).
HCPM: CAP PM ENF RG 89.669 CARLA SENA BARBOSA DE OLI-
VEIRA(ID FUNCIONAL4361621-6),CAP PM ENF RG 89.469 FERNAN-
DA CAROLINE DA SILVA (ID FUNCIONAL4398791-5),CB PM RG
10.4457 THIAGO BASTOS FERREIRA (ID FUNCIONAL 5031922-1).

SUPLENTES:

HCPM: CB PM RG 90.310 RAQUEL TINOCO GONÇALVES (ID FUN-
CIONAL4402611-0), 3° SGT PM RG 82809 WAGNER PAULO PEREI-
RA ROMEU ID FUNCIONAL4264571-9),SUB TEN RG 62.211 LUCIA-
NO DA SILVA GOMES (ID FUNCIONAL2456671-3),CB RG 88.483
CHARLES MATHIAS FERREIRA (ID FUNCIONAL4380968-5),1º SGT
RG 64.387 GLAUCIA CANDIDO DE AZEVEDO (ID FUNCIO-
NAL2457356-6),CB RG 102.605 PAULO AFONSO MACEDO MAR-
TINS (ID FUNCIONAL5027403-1), 1º SGT RG 64.391 ADRIANA AL-
VES CARREIRO MARTINS ( ID FUNCIONAL2455023-0),1º SGT RG
70.038 ANASTÁCIO KOBAYASHI DE OLIVEIRA ( ID FUNCIO-
NAL2294629-2),SUB TEN RG 64.308 JOSEMARY LOURENÇO DE
OLIVEIRA (ID FUNCIONAL2456256-4),SUB TEN RG 58.915 GILBER-
TO LOPES MARTINEZ (ID FUNCIONAL2324284-1),1º SGT RG
73.030 MARIA SILVA RANGEL DE SOUZA PEREIRA (ID FUNCIO-
NAL 2462569-8),SUB TEN 66.109 ADRIANA VANESSA SILVA PUJOL
(ID FUNCIONAL2249605-0),1º SGT RG 73.058 ANDREA DA SILVA
(ID FUNCIONAL2500397-6),1º SGT RG 69.251 MARCELO RIBEIRO -
ID FUNCIONAL2480822-9).

20° BPM: CAP PM RG 82.484 NELSON ESTEVAM CARVINHO JU-
NIOR (ID FUNCIONAL4256407-7), 2º SGT PM RG 76.463 FERNAN-
DO LOPES TEIXEIRA FILHO (ID FUNCIONAL2186344-0).
APM DJ.VI: CAPITÃO PM RG 76.986 ELAINE POLLY DA SILVA VE-
RAS VIEIRA (ID FUNCIONAL2452015-2), 2° SGT PM RG 72.802
CARLOS ALBERTO MARQUES JUNIOR (ID FUNCIONAL2270014- 5),
2° SGT PM RG 80.647 ELAINE XAVIER DE OLIVEIRA ALVES DE
LIMA (ID FUNCIONAL4183580-8).
CPM NIT: 1º SGT PM RG 68.589 ROGERIO DA SILVA GONÇALVES
(ID FUNCIONAL: 2195893-9), 2° SGT PM RG 66.525 JUSSARA DE-
FAVERE (ID FUNCIONAL2394552-4), 2º SGT PM RG 81.385 RO-
NALD PABLO DA CONCEIÇÃO SILVA (ID FUNCIONAL4208288-
9),vCB PM RG 102.615 VILSON COSTA GOMES JUNIOR (ID FUN-
CIONAL5027150-4).
HPM NIT: 1º TEN PM ENF RG 3/000139 BERNARDO DE FRANÇA
PAULA (ID FUNCIONAL: 5002809-0), CB PM RG 91.888 GRAZIELLE
MARQUES CARVALHO DA SILVA (ID FUNCIONAL: 4411607-1), CB
PM RG 95.577 CLAUDIO LECY MIRANDA DE BARROS (ID FUNCIO-
NAL: 4426409-7)

SUPLENTE:

HPM-N I T: CB PM RG 3/000658 YSABELLY TEIXEIRA DE MATOS
(ID FUNCIONAL: 5134208-1).
UP/PMERJ: 1° SGT PM RG 64.350 MARIA HELENA ARAUJO TOR-
RES DE OLIVEIRA (ID FUNCIONAL2466407-3), CB PM RG 89.218
DEIVISON CONCEIÇÃO DUARTE (ID FUNCIONAL4387136-4).
DGS/QG: 1° SGT PM RG 69.441 ALEXANDRE AZEVEDO DE OLI-
VEIRA (ID FUNCIONAL2345264-1), 2° SGT PM RG 74.959 ALES-
SANDRO RODRIGUES DE ALMEIDA (ID FUNCIONAL2435881-9), CB
PM RG 91.219 HORTENCIO PONTES DE OLIVEIRA JUNIOR (ID
FUNCIONAL4406301-6), CB PM RG 94.867 EDSON DE OLIVEIRA
DE ASSIS (ID FUNCIONAL4424132- 1), CB PM RG 102.878 WILSON
XAVIER DO VALE JUNIOR (ID FUNCIONAL5028703-6).
DRSP: 2° SGT PM RG 78.015 EMERSON SERRA DA SILVA (ID
FUNCIONAL0593300-5), CB PM RG 92.238 JEISON SANTOS DE
CONCEIÇÃO (ID FUNCIONAL4412120-2).
Oriundo do processo nº SEI-350207/000245/2020, contrato: 287/2019
firmado com a empresa AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LT D A .

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA
pelo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato para decisão junto à Diretoria Geral de Saúde.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.
Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2458517

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3450 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. nº SEI-350192/000289/2023, o qual indica servidores para
as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o pro-
cesso de contratação;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 06 de fevereiro de 2023, o
servidor 1º TEN PM RG 92.165 RAFAEL VICENTE MENESES DA
SILVA, ID FUNC. 4412172-5, da DGTIC/DIT, como Gestor do instru-
mento contratual n° 007/2023, oriundo do Processo nº SEI-
350487/000888/2021, firmado com a empresa LG IT TECNOLOGIA E
COMUNICAÇÕES EIRELI e o 1º TEN PM RG 86.258 ADRIANO DE
SOUZA SOARES, ID FUNC. 4368780-6, da DGTIC/DIT, como Gestor
Substituto em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamen-
tos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:

I. zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II. deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;
III. declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV. coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;
V. solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI. solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII. conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII. receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória da
boa execução dos serviços e os termos de recebimento de material e
serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da Comis-
são fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição de
equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e le-
gais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX. abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X. solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;
XI. comunicar ao Chefe da Seção de Contratos sobre todas as al-
terações na execução do ajuste contratual para fins de adoção das
providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII. abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º Cabe à Diretoria de Orçamento o controle de recebimento de
notas, sendo responsáveis por:

I. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;
II. confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;
III. realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fiscais,
ou outro documento orientador de pagamento, com os comprovantes
de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do con-
trato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que jus-
tifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pelos
procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsável
pelo recebimento de serviços e bens;
IV. receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;
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